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O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor
Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves, no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1o - Nomear a Senhora Beatriz Tavares dos Santos, brasileira,
União Estável, portadora do RG n' 2430272-4 SSP,À4T, e do CPF no

064.259.521 - 64, ao Cargo de Assessora Parlamentar da Câmara
Municipal de Nova Nazaré/MT.

Art.2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência. ao l5 dia do mês de Março de 202 l.

ll l0 ônçalvcs
Presidente
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4.1 - As demâis cláusulâs e condrçõês ajustâc,as no contrâto no í I 6/20í g

e seus têrmos aditivos, bem como sêus âpostilamentos, desde que
compâliveis. permanecem inalteradas, sendo ratjÍicadas neste âto pelâs
pâÍtes contíátantes.

4.2 - Ftca êterto o Foro da Comarca de Agua Boâ, Estâdo de Mâto Grosso,
excluindo-sê qualquer outro, po. mais prjviÍegiado que seia pârâ dirjmir as
quêstôes oriundâs do presentê contrato.

Novê Nazaré - MT, 23 de fevêreiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZÂRÉ

JOÂO TEODORO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATÀNTE

BIAVATTI & CIA LÍDA

Robêno Batista dos Santos

CONTRATADA

EDER PEREIRA DA SILVA LUCIEI{E LEITE OA SILVA

Fiscal do contrato Fiscal do contrato

JULIANA FÊRREIRA DE RESENDE OONIZETE ALVES DE OLIVÊIRA

Fiscal do contrato Fiscal do contrato

Têstêmunhas:

Assinalurai ......-....-.......--.............................. Assinatura: ..................._........

2.í - A nêcêssidadê de implementação destê Têrmô Aditivo âo Contrato
Originário justiÍcã-se em deconência de existência de saldos dos itens
do processo, também a empresa irá manter os preços oferlados no ano
de 2020. e ainda po( vérios fatores ãdministrativos. onde justjÍicamos qúe
desta formâ o município nâo Íicará sem o fornecimento dos serviços de
CASA DE APOTO pâra tratamento de saúde dos pacientes do SUS íora do
íhunicípro em Goianiã-Go, até a íormalização do novo processo ticitatóíio.

2.2 - Pa.a a rcíenda ptonogação há píevisão legat e conbatuâl conÍorme
Cláusula TeÍcêire, inciso 3.,16 do contrato e ainda conforme o art.57, s
1'da Lei 8666/93, dentío do timite de tegat

ÔLÁUSULA TERCEIRA . OA VIGÊNCÁ

3.1 - O presenle Íêríno Adttivo entrará em vigor nâ data de sue assinalu-
ra. vigêndo concomilantemeôt€ ao Conlrato Originário.

cúusuLA ouaRya . oÁs otspostÇôEs FtNAts

4.í . As demãis cláusulas e condiçôes ajusladas no contrâto no 014/2020.
desdê que compativêis, permanecêm inalleradas, sendo íaliÍicâdas neste
ato pêlas partes conkalantes_

4.2 - Ficâ eleito o Foro da Comarca dê Ag!a Boa, Êstado dê Mato Gíosso,
excluindo-se qualquer outro, por mais privitêgiado qLre sejâ paíá dirimir as
questõês oriundas do presenlê conlrato.

Nova Nazaré - lúT, 08 de Fevêíêiro dê 2021.

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE NOVA NAZARÉ

JOÃO TEoDoRo FILHo

PRÊFEIÍO MUNICIPAL

CONTRAIANTE

APOIO PRO-SAÚDE EIRELI - ME

PAULI',IELLI ALVEZ QUEIROZ

CPF no gS0 054 501-00

DONIZETE ALVES OE OLIVEIRA

Fiscal do Conlralo

TESTEMUNHAS:

Nomer Nome:

C.P.F. no C.P.F. n"

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO Oí412020. QUE
ENTRE SI CELEERAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE IiIOVA

NAZARÉ _ MT E A ÊMPRESA APOIO PRO,SAUDE EIRELI . ME.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O OE NOVA NÁZARÉ, ESTAOO

OE i,lATO GROSSO, pêssoâjuridica de direilo público municrpal com se-

de adminishativa à Avenida Jorge Amado n" 901, Centro, Nova Nazâré -

l\rT, devidamente insc.ita no C.N.P.J./túF. sob o n0.04.202.280/0001-71.
nesle ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeilo MunF

cipalo SÍ. JOÃO TEOOORO FILHO, brasileiro, cásâdo, mmerciante, res!
dente ê domiciliado à Rua Corival Faustno dê Mello s/n, Nova Nazaré-MT,
portador da Cartêiía de ldentidade RG no. 1605949-2 SSP/MT ê inscrito no

CPF sob no 441.299.551-87. dênominâdo simplesmente de CONTFIATAiI-
ÍÉ, ê de ouiro lado a empresa APOIO PRO.SAUDE EIRELI - ME, inscrltâ

no CNPJ n'26.5y.67210001-32. estabêlecidâ na cidade de Goiânia-Go.

á Rua Alameda Câscavel, QuadÍa CH, LT 02, Setor Sol Nascenle, neste

ato representada por Sr. Pâulinelli Alves Queiroz, poíadoí da Cedula de

ldentidade RG n" 4217228 DGPC/GO e CPF n" 990.054.501-00, denoín!

nada CoNÍRAÍAOA, úÍnam o presente AOITIVO OE PRORROGAçÀO

DE CONTRATO, em conformidadê com a Lei n'8.666 de 21 de junho de

1993, e suas alteraçôes e ainda de acordo com a documentação constan_

te no PÍocêsso dê Píegão PÍêsêncial no 004/2020 e pêlas cláusulas ê

condiçóes adiântê vi§las e acordadas.

CLAUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO É ALTERAçÔES

1.1 - O presêntê Termo Aditivo tem poí objelo a Pror.ogação do Con-

tíato n'014/2020, pelo pÍazo de 180 (cento e oitenla) dias, Íicando suê

vigência prorrogada alé o dia 1210812021, podencÍo seí rescindido antes

desse prazo caso se esgotêm os saldos ou haja a realização de novo pÍo-

cesso licitatóno, sem pÍévia noliíicaÉo.

CLAUSULA SEGUNOA . OA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE.

GAL

Keniá C. Câmpos de Azevedo luen Graziêlle lzabella G. dos Santos

cPF. 550.239.241- 49 CPt. 020.173.841.75

CAMARA
PORTARTA r.ro 06/2021

"Oispõê sobre Nomeaçâo dê servidora pâra ocupaí caígo de Asses-
sorâ PârlamêntâÍ e dá Oltras PÍovidênciâs".

O Presidenle da Câmara Municipâl de Nova Nazaré-lúT, SenhoÍ Marcio

Tulio RibêiÍo Gonçãlves, no uso dê suas atribuiçÔes legais e regimentars

que lhê sâo conferidas.

RESOLVEI

Art. ío - NomeaÍ a Scnhora Beatriz Tavâres dos Santos. brâsileira, Unaáo

Estável poÍlâdore do RG no 24302724 SSP/MT, e do CPF n" 064.259

521 - 64, ao Cargo de Asso3sora PaÍlamontàtóê Câmata lvlunicipal de

Nova Nâzaré/MT.

Art.2'- Ésta Portâria enlra em vigor na data de suâ publicaçáo, revogâdas

as d sposiçôes em contrário.

Sala dâ Presidêncra, ao 15 dia do mês dê lúârço de 2021

Marcio Íulio Ribeiro Gónçalvês

Presidente
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